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REVOGA O DECRETO N g 2,545/88 E CRIA O CLUBE MUNI- 
CIPAL DE XADREZ E DAMAS.

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Fica revogado o Decreto n9 2.545, de 22 de feverei 
ro de 1988, que dispõe sobre a criação do Circulo 
Enxadrístico Municipal.

Artigo 29 - Fica criado o Clube Municipal de Xadrez e Damas,su 
bordinado a Sub-Secretaria de Cultura, com as se
guintes finalidades:

I) reunir os praticantes de xadrez e damas, ofere
cendo-lhes a oportunidade para participarem de com 
petições internas e externas;

II) promover cursos e debates para a difusão do xa
drez e damas;

III) incentivar o intercâmbio entre os praticantes do 
xadrez e damas. /

Artigo 39 - As providencias necessárias para que se efetivem os 
objetivos deste Decreto quanto a sua regulamentação 
serão tomadas pela Secretária de Educação e Cultu
ra.

Artigo 4a - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
correrão por conta de verba própria consignada no 
orçamento vigente.

Artigo 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi^ 
cação, revogadas as disposições em contrario.
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